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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

giainte le1 1 

ESTADO DE SÃO PAULO 

' A . -
Faço Saber. q11<1 a <lamal'a '"1n'...r.1pal deorata e eu prom11lgo a 'li 

Al't. 111 .. F'loa o Poder· R>:oout�;10 aut01'1aado a adquS.rlt' por 
doa.,âo um terreno 11gndo ao oem1t�r1o 100111, de proprlodade 40 ar. :t.eopoJ. 

' 
' 

,do Slllngardl., medlndG> qulnl'l'J mtros na ltt\lla do oomprf.mento do l'Ofal'S.do 
' ·  - . 

Oêml. twio por toda sua axtanaao de lar:;ura • 

§ &too • o twreno do que trata o presente artigo, ser' dQA 
. � - . 

tina&> a mnpliaçao do oom1tor1o0 ·tlcando � Chet� do.Pader nxooutivo auto• 
r111ado • dl.spand&r at� a Smportilms.a dll or.$ 20óOOO,o0 (v1ntG Jdl oruaa!. • 

' 
' 

. -
rcs>. a fim da ooorrer as deapasae que so :!'!.corem neoesailriaa é 

Jll't. 2a .. Sarrtr� como recurso pnra oo'boirtura deaoa OJ)flragio, 
a anulação parcial da ir&l'ba 2;1 8 O') 4 (cons truçiio do noiro 08!111t:rs.o) • 

· 

Art. ·!Iª - Bata lei entrar;. em ..rigor 1)11 data de sua p11'blloaçio, 
• • 

revogadas aa d1epos1çoes om cantrarS.o • 

<lar&gl18tatuba1 12 de outullro de 195' 

f•n' ' 

PUb11oada na Soo .. ó'ibitl" � da l'J'efo1tli7a, na data 
, ' ' 


